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Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro 

Estabelece os regimes de vinculação, 

de carreiras e de remunerações dos 

trabalhadores que exercem funções 

públicas 

(Retificada pela Declaração de Rectificação 

nº 22-A/2008, de 24 de abril, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 64-

A/2008, de 31 de dezembro, pelo Decreto-

Lei nº 269/2009, de 30 de setembro, pelas 

Leis nºs 3-B/2010, de 28 de abril, 34/2010, 

de 2 de setembro, 55-A/2010, de 31 de 

dezembro, e 64-B/2011, de 30 de 

dezembro) 

 

Artigo 47.º 

Alteração do posicionamento 

remuneratório: Regra 

 

1 - Preenchem os universos definidos nos 

termos do artigo anterior os trabalhadores 

do órgão ou serviço, onde quer que se 

encontrem em exercício de funções, que, 

na falta de lei especial em contrário, 

tenham obtido, nas últimas avaliações do 

seu desempenho referido às funções 

exercidas durante o posicionamento 

remuneratório em que se encontram: 
 

a) Duas menções máximas, 

consecutivas; 

b) Três menções imediatamente 

inferiores às máximas, 

consecutivas; ou 

c) Cinco menções imediatamente 

inferiores às referidas na alínea 

anterior, desde que 

consubstanciem desempenho 

positivo, consecutivas. 
 

2 - Determinados os trabalhadores que 

preenchem cada um dos universos 

definidos, são ordenados, dentro de cada 

universo, por ordem decrescente da 

classificação quantitativa obtida na última 

avaliação do seu desempenho. 

3 - Em face da ordenação referida no 

número anterior o montante máximo dos 

encargos fixado por cada universo, nos 

termos dos n.os 2 e 3 do artigo anterior, é 

distribuído, pela ordem mencionada, por 

forma a que cada trabalhador altere o seu 

posicionamento na categoria para a posição 

remuneratória imediatamente seguinte 

àquela em que se encontra. 

4 - Não há lugar a alteração do 

posicionamento remuneratório quando, não 

obstante reunidos os requisitos previstos no 

n.º 1, o montante máximo dos encargos 

fixado para o universo em causa se tenha 

previsivelmente esgotado, no quadro da 

execução orçamental em curso, com a 

alteração relativa a trabalhador ordenado 

superiormente. 

5 - Para efeitos do disposto nas alíneas b) 

e c) do n.º 1 são também consideradas as 

menções obtidas que sejam superiores às 

nelas referidas. 

6 - Há lugar a alteração obrigatória para a 

posição remuneratória imediatamente 

seguinte àquela em que o trabalhador se 

encontra, quando a haja, 

independentemente dos universos definidos 

nos termos do artigo anterior, quando 

aquele, na falta de lei especial em 

contrário, tenha acumulado 10 pontos nas 

avaliações do seu desempenho referido às 

funções exercidas durante o 

posicionamento remuneratório em que se 

encontra, contados nos seguintes termos: 
 

a) Três pontos por cada menção 

máxima; 

b) Dois pontos por cada menção 

imediatamente inferior à máxima; 

c) Um ponto por cada menção 

imediatamente inferior à referida 

na alínea anterior, desde que 

consubstancie desempenho 

positivo; 

d) Um ponto negativo por cada 

menção correspondente ao mais 

baixo nível de avaliação. 
 

7 - Na falta de lei especial em contrário, a 

alteração do posicionamento remuneratório 

reporta-se a 1 de Janeiro do ano em que 

tem lugar. 

 

 

Artigo 64.º 

Consolidação da mobilidade na 

categoria 

(Redação dada pela Lei n.º 64-B/2011, de 

30 de dezembro) 

 

1 - A mobilidade na categoria que se 

opere dentro do mesmo órgão ou serviço 

consolida-se definitivamente, por decisão 

do respectivo dirigente máximo: 
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a) Independentemente de acordo do 

trabalhador, se não tiver sido 

exigido para o seu início, ou com o 

seu acordo, no caso contrário, 

quando se tenha operado na 

mesma actividade; 

b) Com o acordo do trabalhador, 

quando se tenha operado em 

diferente actividade. 
 

2 - A mobilidade na categoria que se 

opere entre dois órgãos ou serviços pode 

consolidar-se definitivamente, por decisão 

do dirigente máximo do órgão ou serviço de 

destino, desde que reunidas, 

cumulativamente, as seguintes condições: 
 

a) Haja acordo do serviço de origem, 

quando este tenha sido exigido 

para o início da mobilidade; 

b) A mobilidade tenha tido, pelo 

menos, a duração de seis meses 

ou a duração do período 

experimental exigido para a 

categoria, caso este seja superior; 

c) Haja acordo do trabalhador, 

quando tenha sido exigido para o 

início da mobilidade ou quando 

envolva alteração da actividade de 

origem; 

d) Seja ocupado posto de trabalho 

previsto previamente no mapa de 

pessoal. 
 

3 - A consolidação da mobilidade prevista 

no presente artigo não é precedida nem 

sucedida de qualquer período experimental. 

4 - Na consolidação da mobilidade na 

categoria é mantido o posicionamento 

remuneratório detido na situação jurídico-

funcional de origem. 

5 - Quando se trate de trabalhador em 

situação de mobilidade especial, o disposto 

nas alíneas a) e c) do n.º 2 não é aplicável, 

podendo ainda o posto de trabalho referido 

na alínea d) do mesmo número ser 

automaticamente previsto quando 

necessário para a consolidação. 

 


